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l. A quantia devida pelo Comi tente em razao do lei 

lão rural, e uma comissão de natureza mercan

til, pertencente 75 % ao leiloeiro e 25 % ã enti 

dade rural. 

2. A alega çã o de que a part e pe r ten cente ã entida 

de rural se r ia um tri buto , configura falso e 

solerte sof isma . Cara ct e r , st i cas do imposto e 

da taxa . 

3. A apropria çã o da com is s ão da entidade rural por 

parte do infiel leil oei ro, reiteradamente noti 

ficado, e o cr ime de ap ro pr i ação indebita com 

as agravantes do il1 cito con ti nuad o e em razão 
de of,cio ou profissão. 

4. A impetração de mandado de segurança visando 

obter a placitação do Poder Judiciãrio para co~ 

duta il1cita, alem de imoral, ofende a ordem 
jur1dica. 
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5. Na conformidade dos acõrdãos do T.F.R., tal 

apropriação e ca usa su f ic ien te pa r a a su sp ens ao 

ou destituição do respectivo leiloeiro ru ral 

infrator. 

6. Alem das sanções pena i s cabíveis, tais leiloe1 

ros terão que devolver as quantias indevidamen 

te apropriadas, com correçao monetária, juros 

e demais cominações legais. 

C O N S U L T A 

l. Na qualidade de Presiden

te da Federação da Agricultura do Estado de São 

Paulo, para a defesa do patrimônio e da boa admi

nistração deste orgao parestatal, venho expor a 

V.Exa. o que se segue e solicitar seu estudo e p~ 

recer de acordo com sua convicção. 

2. A Lei n9 4 .201, de 20 de 

dezembro de 19 61 , que "cria a profiss ão de l eil oe i 

ro rural , e dã ou t r as pro vidê ncias", em seu art. 

29 , itens I a IV especi f i cou os req uisi t os par a o 
exercí cio des sa profi s são e no art. 39 a t rib uiu a 

ca da Fede r açã o r ural, com o es ta, a fixação , em c~ 

da Estado, do numero de l e i l oeiros , s ua nomeaçao, 

des t ituição e s us pensão, assim esta t ui ndo este artigo: 
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Art.39 - O numeno de leiloeino-0 nunai-0 

-0ená 6ixado, em cada E-0tado, 

pela ne-0pectiva Fedenação da-0 

A-0-0ociaçõe-0 Runai-0, que 0-0 n~ 
meaná atendendo a-0 condiçõe-0 
pnevi-0ta-0 no antigo antenion. 

Parãgrafo unico - Compete, também, a-0 

Fedenaçõe-0 da-0 A-0-0ociaçõe-0 R~ 

nai-0, de -0 tituin e -0u-0penden 

0-0 leiloeino-0 quando in6ning{ 

nem a-0 di-0po-0içõe~ da pne-0en

te lei. 

3. Alem de exigir o exercício 
pessoal do leiloeiro e estatuir a indelegabilida
de de seu exercicio, previu tambem a nomeação de 
preposto, mediante requisitos e provas apreciadas 
ainda pelas Federações rurais. 

Para exercer essas funções e 
atribuições, tais entidades e que custeiam os res 
pectivos encargos (vide arts. 39 parágrafo único 
e 69 parãgrafo unico). 

4. Não soem razao dos qua
dr o~ s oci a i s rurais qu e ma ntem , mas de acordo com 
a tradição e a legislação, estas entidades e que 
pr omovem certames, exposições, feiras, enfim, sao 

1025 



as criadoras e promotor as dos ambientes onde se 

tornam mais eficientes as realizações dos leilões, 

sem os quais os leiloei ros não te r iam a grande po~ 

sibilidade de exercer a su a a t iv i dade de interme

di ação comercial, nem receber, como recebem, co

missão remuneratória dos comitentes , nem estes as 

possibilidades de negociar os produtos agropecuã

rios para o maior desenvolvimento econômico de nos 

so Pais. 

5. Não podendo a 1 ei conter 
absurdo nem o irrealizãvel, isto e, dar atribui

ções e funções onerosas a estas entidades s em pr~ 

ver a respectiva remuneração dos seus serviços ou 

ind eni zação de seus gastos, prefi xou uma remunera 

çã o direta, tanto dos serviços prestados pelo lei 

loeiro, como dos prestados por estas entidades prg 

motoras dos certames, nestes termos: 

" .... t . 1 3 - o c. omi .t e. n.te. 6i c.a ob1t.igad o ao 

pagam e. n.to da c. omú) .6 ão d e. 3% 
( :til.. ê ,6 pai!.. e. e. n:to ) -6 o b1t. e. o mo n-

.ta n.t e. da.ó v e.n da .6 e. 6 e. tu. ad a.6 , .6o.1. 

vo c. onv e. nç.ao e. m e. o n. .til.. á1t.i o . 

§ 1 9 Do .tot al da -6 e.o mi.ó -6 õ e..6 pag a.6 

pe. f a.6 p aJi..t e. .6 e.a b e.1t. ão 75% (.6e. -

.t e. n.t a e. c. in.c. o p o Ji. c. e. n.to ) ao 

f e.if o e.i1t.o e. 25% (v i nt e. e. c.i nc. o 
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pon eento) à Alloeiação Runat 

do MunieZpio onde le nealizan 

o leilão. 

Se não exiltin Alloeiação Ru

nal no MunieZpio onde le nea

lizan o leilão, o pnoduto dol 

25% (vinte e eineo pon eento) 

aquele neóene o panãgnaóo 

pnimeino neventená em beneóZ
eio da Fedenação dal Al~oeia

çÕel Runail do E~tado. 

6. Embora a maioria absoluta 
do quadro de leiloeiros fixado por esta entidade 
e por esta nomeados venha cumprindo legal e fiel
mente as obrigações estatuidas e especificadas nos 
dispositivos dessa lei, como V.Exa. poderã consta 
tardo completo xerox dos autos de mandado de se

durança, os três leiloeiros rurais impetrantes e~ 
tão recebendo diretamente dos comitentes o total 
da comissão de 3% quando não pactuada maior me
diante previa manifestação da vontade das partes 
(comi tente, leiloeiro e entidade estatal) em con

venção (art.13 "in fine") e apropriando-se da to
talidade da comissão, isto e, não apenas dos 75% 
a que fazem jus, mas também dos 25 % pertencentes 

ãs respectivas entidades rurais. 
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7. O que e de causar arrepio 

ã consciência moral e juridica é o expediente so-
lerte e ousado com que tais raros ou excepcionais 

leiloeiros estão pretendendo envolver o Poder Ju
diciãrio na tentativa inédita de "legitimar" tal 

apropriação. 

Com efeito. 

8. Estes impetrantes estão 

fantasiando, em mandado de segurança (sõ impetrã

vel para proteger direito liquido e certo) que de~ 

sa comissão ou preço dos serviços prestados pelos 

entidades rurais e por ele leiloeiro, ao comiten

t e , o s 2 5 % p e r t e n e e n t e s ã e n t i d a d e r u r a l s e ri am um 

" t r i b u to " p a g o p e 1 o e o mi te n te ã e n ti d a d e r u ra 1 p r g 

motora dos certames. 

Que nao tendo o comi tente, cg 

mo contribuinte de direito e de fato reclamado con 

tra esse "tributo", eles o fazem para o efeito de 
se apropriarem dessas quantias, embora o texto da 

lei, literalmente no § 19 do art.13 estatua que: 

"Vo tota.l da.1.i c.omi1.i1.iõu pa.ga.1.i pe.la.1.i pa.~ 

te.1.i c.abe.~ão 75% a.o le.iloe.i~o e. 25% ã A1.i 

1.i o c.ia.ção Ru.~a.l" ... 

9. Observe V.Exa. que os prg 
prios impetrantes confessam, na inicial e por juQ 

1028 



tada de acõrdãos, que estão cientes de que o Po
der Judiciãrio jã decidiu definitivamente que os 
25 % da comissão das entidades rurais não são ne
nhum tributo, mas comissão devida ãs entidades ru 
rais, pois instruiram esse mesmo temerãrio manda
do de segurança com os acõrdãos do Egrêgio Tribu
nal Federal de Recursos que jã fulminaram essa t~ 
ratolÕgica alegação (acórdãos juntados pelos imp~ 
trantes como does . 38 e 40). 

10. Finalmente, como V.Exa. 
poderã verificar dos requerimentos dos três cita
dos impetrantes, eles e que nos termos do para
grafo unico do art . 69 da Lei nQ 4.021/61 propus~ 
rama esta Federação as suas nomeaçoes pelo prazo 
de um ano, semp r e r enovãve i s desde que atendam aos 
requi si tos da mes ma lei. 

A vi s ta do exposto e de tudo 
mais que con s ta do s autos , soli ci tamos parecer de 
V. Exa. para ser oportunamente juntado. 

Atenciosamente 

São Paulo, 11 de out~bro de 1984 

(a) Fãbio de Salles Meirelles 
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P A R E C E R 

I - Com a hierarquia e natu

reza substantiva de lei categorial, ato lídimo p~ 

ra a instituição de direitos a serem usufruídos e 

de obrigações a serem cumpridas pelos jurisdicio

nados, o Congresso Nacion al decretou e o Preside~ 
te da Republica sancionou a Lei n9 4.021, de 20 

de dezembro de 1961, em ple no vig or . 

Es ta Lei criou e disciplinou 

a profissão de leiloeiro rural, para ser exercida 

correta e fielmente no interesse da comunidade. E 
Õbvio que jamais poderia admitir ou ter admitido 
a teratologia jurídica de que nos dã conhecimento 

o ilustre Presidente da Federação da Agricultura. 

II - Quem quer que leia os 

termos dessa lei como parte integrante do contex

to do sistema jurídico brasileiro, verifica ictu 
oculi que ao criar e disciplinar essa profissão 

específica de leiloeiro rural, teve em vista, co

mo não poderia ser di f erente, proteger o interes

se geral, o interesse da comunidade rural, valori 

zar o trabalho profissional e nobilitante dos lef 

loeiros rurais que fielmente cumpram com as obri

gaçoes que a mesma lei lhes prescreve. 
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Outorgando-lhe o direito de 

concorrer a nomeaç ao e in gresso no quadro de lei

loeiros r urais or gan i zado sob a responsabilidade 

das entidades rura i s, estabe l ece os r equisitos e 

c o n d i ç õ e s , d entre os. quais "t er boa conduta" (ar t. 

29, III) e "possuir con hecimento indispensável ao 

exercicio da profissão, a t estado pela Associação 

Rural do municipio de seu domicilio" (art.29 IV), 

e, mediante o exerc icio r egular de sua profissão 

ser remunerado pe lo s comit e ntes, nos leilões, com 

75 % da comiss ã o (ar t. 13 , § 19) de 3%, sempre com 

a faculdade de as partes ( comitente, leiloeiro e 

entidade rural), em manifestação de suas vontades, 

convencionarem livremen t e ma ior ou menor comissão 

a ser partilhada 75 % para o leiloeiro e 25 % para 

a entidade rural. 

III - Se o leiloeiro rural, 

alem de recebe r a par t e de 75 % que lhe pertence, 

apropriar-se dos 25 % pert ence nte s ã ent i dade ru

ral, sem so mbra de duvida infringe a s dis pos i ções 

l iterais da pr ese nt e lei (a rt .13 § 19 e § 29),da~ 
do ca usa ne cessãria e sufici e nte para s e r s uspen-

s o ou des titui do, nos termos do parã grafo un ico do 

a rt.39 , como a 1 i ã s jã deci diu o Egrégio Tri bunal 

Federal de Recursos no acõrdão unânime ju ntad o p~ 

los im pe trantes como doc.38 , cuja parte di spo siti va 

a esse resp eito transcreveremos mai s adi a nte . 
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/ 
IV - Alem dessa suspensao ou 

d e s ti tu i ç ão e d a o b ri g ação d e d e v o 1 ver as q u anti as 

apropriadas, indevidamente, com os juros de mora, 

correção monetãria e demais cominações legais; se 

caracterizada a tipificação do CÕdigo Penal na fi 

g u r a "d a a pro p ri ação i n d e b i ta 11 i n c i d i rã no ar t . 

168, em razão do ilicito penal, com a agravação 

da pena prevista no § 19, item III desse mesmo ar 

tigo 168, por ter a apropriação indebita ocorrido 

"em razão de oficio, emprego ou profissão". Alem 

de tudo isso, com as provas que juntaram das vã

rias notificações ou reclamações, ocorreria ainda 

a tipificação do crime co ntinuado, com a agravan

te prevista no art.51, § 29 do mesmo Cõdigo Penal. 

V - Se como os próprios imp~ 

trantes sustentam, os 25 % que exigiram e receberam 

do comitente seriam no gênero um "tributo" e na 

espécie uma "taxa" indevida, e confessam ter se 

apropriado dessas quantias, tanto pior, porque se 

esse dinheiro fosse tributo incidiriam no crime 

de "excesso de exação" e nas cominações do art. 
31 6 e § § d o C õ digo Pen a 1 ( vi d e e o me n t ã ri os do Prof. 
Catedrãtico de Direito Penal, Magalhães Drumond, 

a este art.316 e seus §§ no vol. IX dos Comentã

rios ao Cõdigo Penal, ed ição Forense, 1944, pãgs. 

281 a 291). 
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VI - Acontece, porem, que por 

sorte dos impetrantes a sua própria sustentação de 

que os 25 % da comissão pertencentes as entidades 
rurais seria 11 tributo 11 não passa de uma fantasia 

ou teratologia juridica; um sofisma tão infeliz e 
mal inventado, que somente serve como confissão da 

apropriação. 

Com efeito. 

V I I - D e p a g s . l 4 a l 5 da i n i 
cial os três leiloeiros rurais impetrantes, reco
nhecendo e confessando escancaradamente as infra

ções que estão cometendo contra as disposições dos 

§§ 19 e 29 do art.13 da Lei n9 4.021/61, confir

mam que efetivamente estão se apropriando dos 25 % 

pertencentes ãs entidades rurais e assim o afir
mam por escrito: 

"0 -6 e.x. p.tr..e.-6-60 -6 te..tr..mOJ., da fe. i , e. ditada a 

20 d e. de.ze.mb .tr.. o d e. 196 1, pe..tr..mi t e. con

c f ui.tr.. qu e. o pe..tr..c e. ntuaf i ncidente. -6ob.tr..e. 

a comi-6-6âo paga ao fe. ifo e. i.tr..o .tr..u.tr..a f ê 
uma "p.tr..e. -6 -taç.ão pe. cuni â..tr..i a c ompuf-6 Õ.tr..ia 

qu e. não con-6titui -6 anç.ão de. ato ifZci

t o" -6 u b-6 umind o- -6 e. , po .tr.. inte.i.tr..o , ao c o~ 

c e.ito de. t.tr..ibu to , co nJ., ag.tr..ad o pe. f o a.tr..t. 

3Q, do Côd~~o T.tr..ibutâ..tr..io Nacio nal . 
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O~a, ê. tnibuto devido ã entidade 6i~ 

calizadona do exencZcio da pno 6i-0-0ão 

de leiloeino nunal (F edenaçã o da Agni 

cul-tuna do E-0-tad o de São Paulo) e, tam 

bê.m, ao-0 -0indica-to-0 nunai-0 ponque não 

de~iva de -0anção pon ato ilZci-to e nem 

me-0mo de con-tha-to 6inmado pon leiloe~ 
no e ci-tadM entidad e-0 deten-tona-0 de 
6unção publica delegada, ma-0 deconne 
da lei, ê. obnigação "ex leg e", é. -tni

buto. 

t tnibu-to devid o ã entidade 6i-0cali

zadona e em nazão do negi-0-tno e 6i-0c~ 
lização da pno 6i-0-0ão de leiloeino-0 n~ 

nai-0. A-0-0im, é. tnibu-to no gêneno, ma-0 

-taxa na e-0pêcie, ponque devida em vi~ 

-tude do poden de policia admini-0tna-ti 

va do Impe-tnad o . 

No-te--0e que o leiloeino nunal ê. pno-

6i-0-0ional autônomo -0em qualquen vinc~ 
lo empnega-tZcio -0egundo a C.L.T. ou 

con-tna-to, na 6onma do Vinei to Civil, 

pelo Irnpe.tnado. 

O leilo eino nunal, como 0-0 Imp e.tnan

-te-0, contna,ta livnemen-te 0-0 leilõe-0 
na 6onma e condiçõe-0 de n ern une~açao 

que en-tenden, -0em quai-0q uen i n-ten6e-



Allim, a eitada pneltação peeuniânia 

é uma taxa devida em deeonnêneia do p~ 

den de poúeia adminil tnativa do Impe

tnado, pelo negiltno e nilealização da 

pnonillâo de leiloeino nunal." 

VIII - Em mais de 40 anos de 
estudos no campo do Direito Tributãrio, e a pri
meira vez que deparamos com tantas heresias tribu 
tãrias. 

Em primeiro lugar, como jâ 
vimos, se os 25 % fossem tributo, o ilicito daaprg 

priação seria mais grave, pois tais leiloeiros r~ 

rais estariam exigindo e embolsando tributo sabi
damente indevido, o que caracterizaria o dolo es
pecifico se pago e suportado pelo sujeito passivo 
ou contribuinte de direito e de fato, pois no ca
so seriam o comitente e a entidade beneficiãria 

as vitimas do crime de "excesso de exação 11
• (C.P. 

art. 316 § lQ e§ 29) 

IX - Acontece que a preten~ 
dida e esdruxula requalificação juridica dos fatos 
como 11 tributo 11

, feita pelos impetrantes ã pãg. 14 
da inicial não revela apenas total ignorância dos 
mais comesinhos principias, categorias, institutos 
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e sistemãtica dp Direito Tributãrio. Vai muito 

àlem, pois propositadamente eles omitiram partedo 

te xto literal do art.39 das Normas Gerais do C.T . 
N. para lhe dar s i gnifi c ado destorcido e impossí

vel, senão vejamos: 

Af i rmam os impetrantes, como 

premissa maior de seu falso silogismo, este des

pauterio: 

"0 .6 e. x p1te..6.60.6 -te.1tmo .6 da. le.i , e. di-ta.da. a. 

20 de. de.ze.mbJto de. 196 1, pe. Jtmi,te. c on

cluiJt (.6 i c) que. o pe.Jtce.n,tua.l i ncide.n-te. 

.6ob1te. a. comi.6.6ão paga. a.o le.iloe.iJto 1tu-

1ta.l i uma. "plte..6-tação pe.cuniã.1tia. compu~ 

.6ÔJtia. qae. não con.6-ti,tui .6a.nção de. a.,to 

ilZci,to" .6ub.6umindo -.6e. , polt in-te.i1to (.6ic), 

a.o conce.i,to de. -tJtibu,to (.6ic), con.6a.g1t~ 

do (.õic) pe.lo a.Jt-t.3 9, do Côdigo T1tibu

-tã.1tio Na.ciona.l . " 

X - O pe r centual de 25 % nao 

" inci de" so bre os 75 % que c abe m ao l eiloeiro. E 
ap e nas a quarta parte ( 25%) do total da comi s são 
de 3% ou da conv encionada, que são cal culados s o

bre o preço de venda, dev i dos e pagos pelo comi

tente, isto e, tr ê s quar tas partes ( 75 %) para o 

le i loe i ro e apenas uma quarta parte ( 25 %) para a 

entidade rural. 
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Também nao e verdade, mas ao 

contrario constitui uma afirmação falsa, afirmar 

que o art.39 das Normas Gerais do Código Tributa

rio consagra, como conceito de tributo, apenas e 

tão sõ que tributo e uma 

"plte.-6-tação pe.c.u..niá..ti.ia c.ompu..1-6 Ô.ti.ia qu..e. 

na.o c.on-6-ti-tu..i .óançao de. ato J,Llc.i-to". 

Muito diferentemente .dessa 
afirmação errônea, espur ia e capciosa, o texto prQ 

jetado pelo eminente tribut arista Rubens Gomes de 

Sousa, passado pelo crivo de uma Comissão de es pg 

cialistas e pelo Congresso Nacional, literal, nor 

mativa e corretamente assim conceitua a categoria 
juridica tributo: 

"Art.39 - T.ti.ibu..:to e :toda p.ti.e.-6-tação pe.-

c.u..niá..ti.ia c.ompu..l.óÔ.ti.ia, e.m moe. 

da ou.. c.u..jo valo.ti. ne.la .óe. po-6.óa e.xp1ti

mi.ti., qu..e. não c.on-6:ti-tu..a .óanção de. a-to 

illc.i-to, in-6-ti-tu..Zda e.m le.i e. c.ob.ti.ada 

me.d,i,an-te. atividade. admini-6-t.ti.a-tiva ple. 

name.n-te. vinc.u..lada. 

XI - Supor ou pretender que 
a comissão ou preço do serviço realizado pelas eQ 

tidades rurais e pelo leiloeiro rural na interme

diação de negõcio mercantil, mediante a manifesta 

ção das vontades das partes, em convençao, e um 
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"tributo", nao sõ revela ignorância absoluta do 

Direito Privado, mas também do Direito Tributãrio. 

XII - Albert Hensel, Catedrã 

tico de Konigsberg, que ate hoje tem sido conside 

rado o maior tributarista de todos os tempos, em 

seu livro Direito Tributârio (Steuerrecht), que e 

o vol. 28 da famosa Enciclopédia da Ciência do Bi 

reito e do Estado ( Encyklopae di e der Rec hts- un d 

Sta at s wi s s ensc haft ) jâ ensinav a na década de 19 30 

qu e a dist in ção fundament a l entre a obrigação tri 

bu t ã r ia e a obrigação privada estâ na manifestação 

da s vontade s. 

Na ob r i gação privad a o que e 

essencial, bâs ic o ou fun da ment al pa r a o seu nasc i 

menta e a von t ad e das parte s , po r i ss o es s a obri

ga ça o e "ex vol untate" . 

Para a obr i gação tri butâ r ia 

nascer e i mpresci ndivel qu e exista uma l ei que pr~ 

viamente descreva , i nt eg r a l mente, a hi põ t ese de 

incidência (express ão i ntroduz i da no Brasil pe l o 

art.104 II do C. T. N. : "novas hipõteses de inc i dê!:! 

eia") ou fato gerado r "in abstracto" enquanto de~ 

crito pela lei com t odos os se us elementos (suje i 

to ativo, sujeito passivo, aspecto temporal, as

pecto espacial, quantia fixa a ser paga se o tri-

. buto for fixo, ou aliquota e base de cálculo, se 

1038 



o tributo for do tipo variãvel ou avaliãvel). E 
somente por meio dessa descrição que a lei tribu

tãria manifesta a sua vontade e cri a o "modelo". 

Sempre que o cidadão realize a situação previame~ 

te descrita pela lei tributãria, isto é, realiza 

de fato o "ti po hipotetizado", incidirã no tributo. 

Não cabe ao particular mani

festar vontade criadora da obrigação tributãria. 

A vontade do particular sõ e xiste antes da "con

creção" , dentro da liberdade de realizar ou ne.o 

realizar o fato ou situação. Se realiza a situa

çao, tal como prévia e legalmente ti pi ficada na 

l ei , nasce a obriga ção tributãria em razão da sub 

sunção ã vonta de objetivada na lei. E neste sent i 

do que se qualifica , em direito, a obrigação tri

butãria como obrigação "ex le ge " no sentido de que 

ela derivando somente da vonta de da lei tri butã

ria, é obrigação ex l ege , enquanto a obrig ação de 

direito priva do som ente deriva da man i festação das 

vontades dos particulares e por ist o, é obrigação 

ex voluntate, pois a le i ap enas a reconhece, dan

do-lhe e f eitos juridicos. 

Neste livro "primus inter 

pares" Hensel ressalta mesmo, o que literalmente 

assim traduzimos para o vernãculo: 
"E nqu.a.n.to na.-6 1te.. f a.ç.õ u de. di1te..Ã...to pltÁ..

v a.do o c.on.te..ú.do e. a. me..dida. da. plte..M:a.ç.ão 
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devi da é óixada em negna entn e devedon 

e Qnedon mediante uma QO nv enção d.M vo~ 

tad e~ , tanto o QOnteúdo QOmo o quantum 

da pn e~ tação devi da j ã vem i ~al tenav e~ 

ment e óixada na lei t nibutâni a. O QOn 

tni buint e não pode inó lui n QOm ~ua von 

tad e na nelaçã o tni but ãnia . 

A tipiói Qação l eg al ou hip ôte~ e de i n 

Qi d~nQia ~ub ~ti tui , no Vineito Tni but q 

nio a manióe~tação da vontade do~ pan

ti Qu fan e~ pnevi~ta no Vineit o Pni vad o 

(vide§ 10 ã pâg . 56 da 3a . ed. Spning e~ 

B enlim, 1 9 3 3, ~ o b o tZtulo : 
Steuen~ Qhul dvenhaeltni~ und 

Steu ent at be~tand , i~to é , a nelação 

obni gaQional tni butáni a e o 6ato gena

don). 

Ora, se o art. 13 da Lei ga

rante uma COMISSAO de 3% na falta de prévia mani

festação de vontades e apenas um Tndice, express~ 

mente assegura ãs partes fazer livremente conven

ção, acordo ou transaç ão, é elementar que se tra

ta de categoria do Direito Privado e da "liberda

de de iniciativa" (item Ido art.160 da C.F . ), j~ 

mais de tributo. 

Nenhuma lei do mundo jurídico 
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existe que tivesse criado um tributo previamente 

"transacionãvel". Seria isto a destruição da segu 
rança, da certeza, da justiça e do estrito princi 
pio da legalidade como da tipologia fechada que 
juridiciza a tributação. Como jã dissemos, os im
petrantes fantasiaram uma "teratologia jurídica", 
nada mais. 

XIII - Em nosso livro didãti 
co, CURSO DE DIREITO TRIBUT~RIO , publicado pela 
Ed i tora Sar a iv a e pe l o In s tituto Bras i leiro de Di 
reito Tributãrio, 5a. edição, São Paulo, 1980, a 
partir da pãg. 153 di s corremos precisamente sobre 
as distinções entre "a obrigação de Direi to Priva 
d o e a o b ri g ação t ri b u t ã.r i a" , sendo a que l a a p ri -
meira e essencial, seg uida por mais cinco distin
çoes. 

Se m nenhuma duvida, a Lei n9 
4.021/61, que cria a pr ofissão de leilo e iro rural 
e dã outrãs pr ovidênc ia s, não e lei t r i but ã ria, 
nem cuida de t r ibutos. A remu neraçã o pre vis ta e 
quali f icada normativ ame nte no texto do ar t . 13 e 
comissão, não sõ por s ua estrutura jurí dic o-formal, 
po r se u con t eúdo , mas tam bem pe lo s eu pr eciso e 
correto "nomen jur i s" de COMISSAO . r uma obrigação 
de Dir e i t o Pr i va do que nasce pel a ma ni f estação de 
vontades dos particulares que convencionam o negõ 
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cio comercial e sao as unicas partes: o comitente, 

o leiloeiro e a associa ç ão rural, mais ninguém. A 

lei, no caso, e apenas de Direito Privado que, CQ 

mo reza o Cõdigo Civil, somente "regula os direi

tos e obrigações de ordem privada concernentes ãs 

pessoas, aos bens e ãs suas relações" (art. lQ). 

Observe-se que o ci t ado art. 13 em seu "caput " , 

ainda que não haja convenção, assegura a com i ss ão 

de 3% que, mediante convenção das partes pode, e~ 

ta, ser transacionada, para ma i s ou para menos. 

XIV - Quem desejar maiores 

esclarecimentos em noss a literatura juridica, so 

bre as diferenças ent r e normas de direito pr ivado 

e normas tributã ria s, poderã encont r á-los na obra 

de colabor ação internac io na l "DIREITO TRIBUTARIO ", 

que a Ed i tora Sara i va acaba de publicar. Nesta, o 

Ca t edrãtico da Universidade de Bolonha, Furio 

B o s e l l o , d e p ã g s . 4 l a 5 O e s c r e v e s o b r e 11 A f o r m u l a 

ção da norma tributãria e as categorias juridicas 

civilisticas 11 e o Professor Alcides Jorge Costa, 

da Universidade de São Paulo, de pãgs.219 a 237 

preleciona sobre "Direito Tributãrio 
Privado 11. 

XV - Mas nao e so. 

e Direito 

Continuando ã pãg.15, apos 
_jã ter estropiado o conceito correto de tributo, 
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p a s s a a i n i c i a l d o s i m p e t r a n t e s a " d o u t r i n a r 1
.
1 

, e 

erroneamente concluem: 

"t tJtibuto devido à entidade, 6L6c.a.tiz~ 

doJta e, e,m Jtazão do Jte.gi~tJto e, 6i~c.a.ti

zação da p1to6i~~ão de, .te.i.toe.iJto~ Jtu

Jtai~. A~~im, é tJtibuto no gêne,Jto, ma~ 

taxa na e,~péc.ie, poJtque, de.vida e,m viJttu 

de, do pode,Jt de, po.tZc.ia admini~tJtativa 

do Impe.tJtado. 11 

XVI - Como jâ dissemos, nun

ca se viu maior ignorância da lei e maior despau

têrio juridico-tributãrio. Pretender requalificar 

por meio de palavrório conceitos normativos que 

estão expressos no texto da lei paraconstitucio

nal ou complementar da Constituição (art.18 § 19), 

que ê o C.T.N. (art.77), não e apenas ignorar o 

texto. Se isto o faze m tais impetrant es, em ini

cial de mandado de segurança, estão subestimando 

a seriedade, ciência e competência do Poder Judi

ciãrio, enquanto estão se apropriando da comissão 

da entidade impetrada e pleiteando, temerariamen

..!!:, a placitação do Poder Judiciãrio, o que ê re

pelente. 

Com efeito. 

XVII - Os impetrantes nao PQ 
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diam ignorar, como o fingem, o texto das Normas 

Gerais do C.T.N. que conceituam as taxas e esta

tuem quais os únicos sujeitos ativos titulares da 

competência privativa e plena para inst i tuir eco 

brar taxas, nestes precisos termos: 

"Art. 77 - A.6 .tc..x. a.6 c.ob11.ada.6 pela Uni ão, 

pelo.6 E.6.tad o.6 , pelo Vi .6 .tJr. i .to 

Fede11.al ou pelo.6 Munic.Z pio.6 , no âmbi 

t o de .6 ua.6 '1.e.6 pe c..ti va.6 a.t11.i bui çÕ e.6, 

.têm e. amo 6a.to ge11. ad o11. o e x. e11. c.Zc.io 11. e 

gula11. do pod e11. d e polZc.ia , ou a u.til{ 

zaçã o , e6e.tiva ou po.tenc.ial , de .6e'1.v{ 

ço públic.o e.6pec.Z6ic. o e divi.6 Zvel , 
p'1. e.6.t ad o ao c. on.t11.i bui n.te ou po.6.to a 

.6 ua di.6 po.6ição . 

Também nao podiam ignorar que 

o poder de policia ê atividade privativa da admi

nistração publica (C .T. N. art.78 e parãgrafo uni
co) e que a competência tributãria ê indelegãvel 

(C.T.N. art.79). Por t anto a le i ordinâria 4.021/61 
não poderia de nenhuma forma te r criado e insti

tuido TAXA a ser cobrada e exigida pelas entidades 

rurais. A disposição do art. 13 não ê de lei trib~ 

t ã r ·i a , n a d a tem a ver com o D i r e i to T ri b u tã ri o mas 

criou uma comissão de Direito Privado, de Direito 

Econômico Privado e especificamente de Direito Co 

mercial. 

1044 



X V I 1 1 - T a x a e c a t e g o r i_ a j u -

ridico-tributãria so cobrãvel, pois, pelos entes 
políticos da Nação, em razão de exercício regular 
do poder de policia, isto e, dentro das atribui
ções e das competências constitucionais que sao 
outorgadas somente ã União, aos Estados, ao Dis

trito Federal e aos Municípios como pessoas de di 

reito publico (C.T.N. art.79 e§§), e jamais a Pª!: 
ticulares ou pessoas de direito privado. 

Afirmar e sobretudo alegar 
em mandado de segurança que os 25 % da COMISSAO das 
entidades rurais, que a este titulo a lei manda 

o particular comitente pagar a essas entidades de 
direito privado, seria ílO genero um tributo e na 
especie uma taxa ; e que; sendo o tributo taxa pa

ga e desembolsada pelo comitente a favor da enti
dade poderia ser apropriado pelo leiloeiro, nao 
constttui s6 fantas i a contra os mais elementares 
princípios de moral e de di re i to, mas pura artim~ 
nha ou tentativa de placitação de ato ilícito. Es 

cancarada e repelente fraude. 

XIX - O que mais arrepia nes 
sa impetração de mandado de segurança e a solercia 

dos impetrantes, porque reconhecendo e confessan 
do se terem apropriado dos 25 % pertencentes ãs eQ 
tidades rurais, eles mesmos juntam as provas das 

1045 



s ucessivas reclamações ou notificações das entid~ 

desa eles reiteradamente feitas, comprovando o 

ato ilícito continuado. Juntam tambem os acórdãos 

do T.F.R. para comprovarem que estão cientes de 

que essa apropriação constitui ato ilícito, que e 

causa suficiente para sua destituição ou suspensão 

do quadro da nobre função de leiloeiro rural. 

XX - Como a nao bastar toda 

essas suas cientificações e certeza do ilícito que 

continuam a cometer, deixaram de dar conhecimento 

ao Poder Judiciãrio de que foram eles prõprios que 

propuseram e requereram ã ora Impetrada e sua no

meaçao pelo prazo de um ano, sempre renovãvel, des 

de que não infrinjam as disposições da Lei, que e 
causa de suspensão ou de destituição. 

Se a Federação tem o poder 

maior de suspensao e de destituição nos termos da 

Lei, porque não poderia esta adotar o critério por 

eles solicitado, proposto e requerido, da nomea

ção 11 pro tempore 11 no caso especifico desses infra 

tores ? 

XXI - A nosso ver a Federação 

deve anexar aos auto s as propostas ou r eq uerimen
tos desses leiloeiro s infratores, que lhe f oram 

apresentadas e os termos de posse por eles sub s-
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, r itos, para que o juízo possa bem apreciar a na

tureza especifica, moral e juridica da 11 ratio 

essendi", desse critério dentro do Direito Disci

plinar. 

Se a Federação tem o poder 
maior de suspender ou destituir os infratores dos 

dispositivos dessa lei e eles se confessam conti

nuados infratores da Lei, porque a Federação ao 

invés de suspendê-los ou destitui-los não poderia, 

atendendo ãs suas prõprias propostas ou requerime~ 

tos adotar o critério mais suave da nomeação "pro 

tempere", como eles prõprios propuseram e requer~ 

ram e aceitaram expressamente na posse? Eles es

tão no exercicio de suas funções, sempre sob as 

condições de fielmente cumprir os dispositivos des 

sa lei especifica. 

Parece claro que, conforme 

jã decidiram os acõrdãos unânimes do T.F.R., 

invés de nomeação "pro tempere" e renovãvel, 

eles mesmos requereram e lhes foi concedida 

ao 
que 

pela 

Federação, suasoriamente, na expectativa de reedu 

cação dos in fratores, a Federação se convença da 

suspensão ou destituiçã o nos termos da lei e dos 

acórdãos unânimes do T.F.R. 

XXII - O que pretendem tais 

infratores com a impetração desse mandado de seg~ 
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rança nao parece corresponder ãs finalidades do 
direito. Como salie nt a I hering, o que e bâsico no 

Direito e o fim, o esc opo, o objetivo. No caso, o 

objetivo visado pelos i mpetrantes, ãs escancaras, 

e obter do Poder Judiciãrio que transforme o cri

tério cautelar, e mais suave, da nome aç ao 11 pro 

te mpore 11 desses mesmos confessados infratores, em 

nomeaçao por prazo indeterminado, para continuarem 

a embolsar a comissão da s entidades rurais, como 

ato ilicito e mau exe mplo a tod os os demais lei

loeiros dos quadros de to das as Federações rurais 

do Br asil. 

XXI I I - Como jã vimos, foram 

os prõprios impetrantes que juntaram aos autos os 

acõrdãos unânimes do Egrég i o Tribunal Federal de 

Recursos, mas não transc r everam na inicial as pa~ 

tes dispositivas ou dec i sõrias do âmago da ques

tão que, jurisprudencialmente qualificam a ilici

tude dessas apropriações e indicam as sanções da 

suspensão ou destituição dos infratores. 

XXIV - Ainda nesse expedien
te de impetrar mandad o de segurança para obter 

efeitos indiretos, ocultos e ilicitos não são de 

pasmar sõ a constatação de os prõprios impetran

tes terem reconhecido que se apropriaram dos cit~ 
dos 25 %, mas ainda que juntaram ate as provas das 
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reclamações das entidades comprovando o ato ilic1 

to continuado, e ainda que tiveram a ousadia de 

dar qualificações jurídicas por meio de palavrõ
rios e cortes de textos do C.T.N., sem transcre

ver os arts.39, 79, 77 e 78 deste e, portanto, por 

ignorância ou intencionalmente, trocar a qualifi

cação jurídico-normativ a dos fatos geradores do 

gênero tributo e da espécie taxa, mas ainda a de 

desobedecerem afrontosamente os acõrdãos do T.F.R., 

que não sõ rechaçaram a natureza de tributo, mas 

decidiram que tal apropria ção e causa suficiente 

para a suspensão ou destituiç ão do leiloeiro ru

ral, infrator da s disposições da Lei. 

Eles prÕprios, e isto e in
crível, se encar r egaram de destruir seu palavrõ

rio, pois juntaram como does . 38 e 40 os acõrdãos 

unânimes que jã liquidaram com todas as suas im

procedentes afirmações, e trancaram a prõpria via 

bilidade desse mandado de segurança. 

Com efeito. 

X X V - B a s t a a l e i t u r a das p a [ 

tes dispositivas dos acõrdãos, cujos textos inte
grais estão a fls., como does. 38 e 40, para se 
comprovarem as aberrações dessa impetração de 'lna~ 
dado de segurança" que, indiretamente, pretende 
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destruir a segurança do direito pãtrio: 

1050 

VO VOTO VO RELATOR NO PRIMEIRO ACÚRVÁO 

UNÂNIME 

"En:te.nde. o impe.:tnan:te. qu.e. e..6.6a paJt:tic.,{: 

pação da.6 a.6.6oc.iaçÕe..6 Jtu.Jtai.6 e.m J.iu.a e.o 

mi J.iJ.ião é u.m :tnibu.:to qu.e. :te.mo me.J.imo 6q 
:to ge.JtadoJt do imp o.6:to de. Jte.nda e., poJt 

i.6 .6 o, ê ,é_ nc.o n.6 :ti:tu.c.i o na.l. Pane. c.e.-me. não 

J.ie.Jt be.m i.6.60. Na ve.ndad e. , e.J.i:tabe.le.c.e.u. 

ale.ia obJtigaçã o de. o c.omi:te.n:te. pagaJt 

u.ma c.omi.6J.ião ao le.i l oe.i Jt o e. ou.:tJta,:tJtê..6 

ve.ze..6 me.noJt, ã a.6.6oc.iação Jtu.Jtal. Pana 

e.vi:taJt qu.e. o c.omi:te.n:te. hou.ve..6.6e. qu.e. 6~ 
ze.Jt doi.6 pagame.n:to.6 di.6:tin:to.6, c.on6iou. 

a te.i o Jte.c.e.bime.n:to de. :tal valoJt pe.lo 

le.iloe.ino, 6ic.and o c.om e.le. o e.nc.ango 

de. :tJtanJ.ine.JtiJt ã.6 a.6.6oc.iaçÕe..6 Jtu.Jtai.6 a 

paJt:te. qu.e. lhe..6 c.abe.. Não ve.jo na:tu.Jte.za 

:t.1tibu.:tâ.1tia e.m :tal Jte.c.olhime.n:to. ( Voto 

do Min. Re.la:toJt Pe.:t:te.JtJ.ion, no ac.õndão 

unânime. da Re.me..6.6a Ex o66ic.io n9 95. 

404-SP (Re.g. 2384027), ju.n:tado a nl.6. 

e.amo doe.. n9 3 8 pe.lo.6 Impe.:tnan:te..6) . " 

VO VOTO VO RELATOR NO SEGUNDO ACÚRVÁO 

UNÂNIME 

"No qu.e. J.ie. .1te.ne..1te. ao.ó dêbi:to.6 do ,{_,mpe.

.tnan:te., lê.-J.ie. no aJt:t. 13 da Le.i: 



Art.13 -

§ 19 

§ 29 

o c.omi.:te.n.:te. 6ic.a ob1tigado ao 

pagam e.n.:to da e.o mi.6 .6 ão de. 3% 
( .:tJt ê. .6 po Jt e. e.n.:to) .6ob1te. o mon-

.:t an.:t e. da.ó ve.nda.6 e. 6 e..:tuada.6 , 

.6alvo c.onve.nção e.m c.on.:t1tâ1tio. 

Vo .:to.:tal da.ó c.omi.6.6Õe..6 paga.ó 

pe.la.6 paJt.:te..6 c.abe.Jtão 75% (.6e.

.:te.n.:ta e. c.inc.o po!t c.e.n.:to) ao 

le.iloe.iJto e. 25% (vin.:te. e. c.in

c.o po!t c.e.n.:to) ã A.6.6oc.iação R~ 

!tal do Munic.Zpio onde. .6e. Jte.a

lizaJt o leilão. 

Se. não e.xi.6.:tiJt A.6.6oc.iação Ru

Jtal no Munic.Zpio onde. .6e Jte.a

lizaJt o leilão, o p!todu.:to do-0 

25% (vin.:te e c.inc.o po!t c.e.n.:to) 

a que. .6e Jtene.Jte o pa1tág1ta60 

p1time.i1to 1te.ve.1t.:te.1tá em be.ne.6Z

c.io da Fe.de.1tação da.ó A.6.6oc.ia

çÕe.6 Ru1tai.6 do E.6.:tado-0 ." 

"Como .6e vê., a lei e..6.:tabe.le.c.e. uma pa!t

.:tilha da.ó c.omi.6.6Õe..6 paga.ó pela.ó paJt.:te.~ 

no.6 leilÕe.6, o que nem po!t .6omb1ta .:tem 

c.a1tã.:te.1t .:t1tibu.:tâ1tio. 

No.:te.-.6e. que. o pa1tág1ta60 un~c.o da lei 

dá ã.6 Fe.de1taçõe..6 RuJtai.6 a c.ompe..:tê.nc.ia 
pa!ta de..6.:ti.:tuiJt e .6U.6pe.nde.Jt o.6 f_e.,{j_oe.iJto .6 
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quando in6hingihem al lual dilpoliçõe~. 

Pode, allim, a autohidade impethada,no 

exehQZQio do podeh de pofZQia que fhel 

QOn6 ehe a lei , lulpendeh o exehQZQio 

pho6illion af do impethante, le le heQ~ 

la a pagah a quota pahte dal AlloQia

çÕel Ruhail cu Sind iQatol Ruhail nal 

Qomill õ el dol feifõ u ." ( Voto do Min. 

Refatoh Cahfol Madeiha, no aQÕhdão unâ 

nime da Rem ella Ex o66iQio n995.670-SP 

(Regiltho n9 2378647), vide texto inte 

ghaf juntado pefol Impethantel a 6fl. 

QOmo doQ. n9 40) 

XXVI - Por todo o exposto e 

a toda evidência, esse mandado de segurança e, no 

caso, absolutamente i ncabivel, pois o mandado de 

segurança, nos termos do art. 153, § 21 da Consti 

tuição Federal e concedido para 11 proteger direito 
liquido e certo 11 e jamais impetrado como ação te

merãria para obter placitação de conduta ilícita. 

Este e o nosso parecer, s.m.j. 

São Paulo, 16 de outubro de 1984 
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